
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.078, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 246/2020- Projeto de Lei nº 238/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de 
2020, até o limite de R$ 949.175,31 
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e 
setenta e cinco reais e trinta e um centavos), 
para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde e folha de 
pagamento, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 10 

de novembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de R$ 

949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um 
centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão 
de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 220.000,00 

FONTE DE 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

RECURSO .,...._ 
7 \ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA \ 
10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITAL R EAM' !JLATORIAL _; I lj 

10.302.0117 PLANO DE em TINGÊNC A PANDEMIA 

í~ CORONAVÍRUS I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 729.175,31 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado R$ 329.047,30 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 340.128,01 

FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 

FONTE DE 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 
RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 220.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 220.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORO NA VÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 729.175,31 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Tercei~essoa Jurídica R$ 56.429,30 

4.4.90.52 Equipamentos e Materi if Perm~nente R$ 612.746,01 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro ·~ 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos speciais de Despesa -Vinculados 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

li -na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEI O RU ENS CRUZ", 11 de novembro de 2020. 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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Publicada na Coordenadoria •. ExJ"CU~iva de )ustiça e Cidadania na data supra . 

. • ..J 

,/~""'~a~ 
' MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 12/novembro/20- Ano XXXIX- NE 10490. 


